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Necessários 2023

1 Licenciatura adequada Cfr. Artº 11 da Lei n.º 2/2004, de 15/02 e  Art. 4º do DL nº 21/2021, de 15/3 1 1

1 Licenciatura adequada Cfr. Artº 11 da Lei n.º 2/2004, de 15/02 e  Art. 4º do DL nº 21/2021, de 15/3 1 2

2
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação de estudos e projetos especializados e supervisão e emissão de pareceres técnicos 2 3

4
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Direção ou Coordenação de Equipas Multidisciplinares e Coordenação e elaboração de projectos e estudos 
especializados 

4 4

1
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação e elaboração de projectos e estudos especializados, publicações, etc. 1 1

1
Formação de nível 

profissional ou 
secundário

Secretariado e apoio logistico-administrativo 1 2

1 1 2 0 4 1 0 1 0 10 13

CEM * 1
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação de Equipa Multidisciplinar (Cfr. nº 3 do Despacho 646/2022) 1 1

3
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação e elaboração de projectos e estudos especializados, publicações, etc. 3 3

7
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 9 do DL 
21/2021)

Competências técnicas adequadas ao exercício das funções previstas no nº 3 do Despacho 646/2022 
(Realização de análises e estudos prospetivos sobre temáticas relevantes para política pública; elaboração de 
pareceres e sistematização de um quadro global de referência estratégica; sistematização, elaboração e difusão 
de orientações relativas a instrumentos de planeamento estratégico, de natureza transversal ou setorial, etc.)

7 21

0 0 0 1 0 3 7 0 0 11 25

CEM * 1
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação de Equipa Multidisciplinar (Cfr. nº 4 do Despacho 646/2022) 1 1

4
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação e elaboração de projectos e estudos especializados, publicações, etc. 4 5

13
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 9 do DL 
21/2021)

Competências técnicas adequadas ao exercício das funções previstas no nº 4 do Despacho 646/2022 
(Acompanhamento e monitorização da execução de instrumentos de planeamento estratégico; elaboração de 
estatísticas, procedimentos e métricas para avaliação de medidas de política pública e de instrumentos de 
planeamento; realização de avaliação e quantificação do impacto económico, social e ambiental das políticas 
públicas; elaboração dos relatórios de estimação do impacto dos atos legislativos e outros atos normativos e 
desenvolvimento de novas metodologias, procedimentos e métricas para a avaliação do impacto legislativo.)

13 22

0 0 0 1 0 4 13 0 0 18 28

CEM * 1
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação de Equipa Multidisciplinar (Cfr. nº 5 do Despacho 646/2022) 1 1

1
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação e elaboração de projectos e estudos especializados, publicações, etc. 1 1

11
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 9 do DL 
21/2021)

Competências técnicas adequadas ao exercício das funções previstas no nº 5 do Despacho 646/2022 (Conceção e 
operacionalização da estratégia de comunicação e gestão dos meios de promoção da imagem institucional e de 
divulgação; promoção do desenvolvimento e consolidação das competências do PlanAPP; fomento da 
consolidação de uma cultura de partilha de conhecimento e de aprendizagem) 

11 14

0 0 0 1 0 1 11 0 0 13 16

Chefia 1
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação de Equipa Multidisciplinar (Cfr. nº 6 do Despacho 646/2022) 1 1

Cfr. Nº 6 do Despacho 
646/2022 

10
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 9 do DL 
21/2021)

Competências técnicas adequadas ao exercício das funções previstas no nº 6 do Despacho 646/2022 
(Coordenação da representação e interligação com organizações internacionais e com entidades com funções 
similares de outros países e grupos de trabalho relevantes; acompanhamento do procedimento legislativo 
europeu nas matérias de interesse; promoção da articulação com os serviços das diversas áreas governativas no 
domínio das funções de prospetiva, planeamento estratégico, acompanhamento e avaliação de políticas 
públicas, apoio na gestão dos projetos financiados por fundos europeus; captação de parcerias institucionais com 
centros de saber que integram o sistema científico e tecnológico.)

10 19

0 0 0 1 0 0 10 0 0 11 20

CEM * 1
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 6 do DL 
21/2021)

Coordenação de Equipa Multidisciplinar (Cfr. nº 7 do Despacho 646/2022) 1 1

9
Licenciatura adequada 

(cfr nº 1 do Artº. 9 do DL 
21/2021)

Competências técnicas adequadas ao exercício das funções previstas no nº 7 do Despacho 646/2022 (Gestão da 
qualidade e de processos; gestão logística e apoio na contratação pública e na gestão de recursos humanos e 
financeiros, etc.)

9 9

0
Licenciatura adequada 

(cfr. Artº 2 do DL 
97/2001)

Competências técnicas adequadas ao exercício das funções previstas no nº 7 do Despacho 646/2022 
(Implementação, gestão e manutenção do sistema de informação e da infraestrutura tecnológica e de dados)

0 2

0

Formação de nível 
profissional ou 

secundário (cfr. Artº 2 
do DL 97/2001)

Competências técnicas adequadas ao exercício das funções previstas no nº 7 do Despacho 646/2022 
(Implementação, gestão e manutenção do sistema de informação e da infraestrutura tecnológica e de dados)

0 2

0 0 0 0 1 0 9 0 0 0 0 10 14

1 1 2 4 5 9 50 0 0 1 0 73 116

* Equiparado para remuneração a dirigente intermédio de 2º grau

Aprovo

(Diretor do PlanAPP) (Membro do Governo)

Proposta

Monitorização, 
Avaliação e 

Impacto 
Legislativo

Despacho 
n.º 

646/2022 
(nº 4)Cfr. Nº 4 do Despacho 

646/2022 

Subtotal

Gestão do 
Conhecimento e 

Comunicação

Despacho 
n.º 

646/2022 
(nº 5)

Cfr. Nº 5 do Despacho 
646/2022 

Subtotal

Gestão, 
Sistemas de 
Informação e 

Qualidade

Prospetiva e 
Planeamento

Mapa de postos de trabalho do Centro de Competências de Planeamento, de Políticas e de Prospetiva da Administração Pública - PlanAPP
Artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

Unidade 
Orgânica

Atribuições / 
competências / 

atividades

Direção

 (DL nº 
21/2021, de 
15/3, art. 4º)

Subtotal

Nº de postos de trabalhoCargos/carreiras/categorias ocupados

Formação académia

Subtotal

Cfr. Art. 4º do DL nº 21/2021, 
de 15/3

Cfr. Nº 3 do Despacho 
646/2022 

Subtotal

Despacho 
n.º 

646/2022 
(nº 7)

Subtotal

Despacho 
n.º 

646/2022 
(nº 3)

Competências/
atividades/

tarefas

Cfr. Nº 7 do Despacho 
646/2022

Despacho 
n.º 

646/2022 
(nº 6)

TOTAL GERAL

Relações 
Institucionais

Base 
Legal
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